
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Relator do Processo TCE/010053/2019 

 

 

 

Evandro Sena Freire, já qualificado nos autos do Processo TCE/010053/2019, 

vem perante Vossa Excelência, atendendo notificação desse Tribunal, apresentar 

justificativas acerca dos achados da Auditoria relativos à Inspeção do período de 

01/05/2019 a 30/06/2019 na Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, o que faz 

com base nos substratos fáticos e jurídicos subjacentes. 

 Inicialmente, esclareço que dado o foco da Inspeção, que envolve relações 

continuativas por se tratar de gestão de pessoas as justificativas de ambos os gestores 

do período sob análise da Auditoria se confundem. Assim, passo a justificar cada um 

dos pontos. 

7.1.1 - Fragilidades nos procedimentos de acompanhamento das atividades 
acadêmicas, carga horária e regime de trabalho dos docentes 
 

 Com a devida vênia, o caso não é de fragilidade nos procedimentos, mas da 
constatação de algumas situações em que os procedimentos ora adotados pela 
Administração da Universidade demonstram. Ora, se do procedimento, a Auditoria 
pode haurir situações de docentes cujas cargas horárias, em determinados semestres, 
não atingem a totalidade do regime de trabalho a que está vinculado. 

 Ressalta-se, por oportuno, que a atividade do professor universitário envolve, 
na dicção do art. 3º da Lei nº 8.352/2002, envolve pesquisa, ensino e extensão  de 
modo indissociáveis com vistas à aprendizagem,  à produção do conhecimento, à 
ampliação, difusão e comunicação do saber. Diante dessa situação, o cumprimento da 
carga horária do docente universitário não pode ser apurada de modo singelo, como o 
do servidor técnico, sendo o sistema de PIT e RIT o que mais se afigura adequado para 
tanto. 

 A melhoria dos controles, todavia, é sempre importante, sobretudo quando 
estribada em um olhar de fora da academia como aconteceu na Inspeção. 

  7.1.2 - Descumprimento recorrente da Resolução CONSU n.º 11/2012, pelos 
docentes, quanto ao prazo de entrega do Plano Individual de Trabalho (PIT) e 
Relatório Individual de Trabalho (RIT) 
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Esse fato tem sido uma preocupação constante da Administração. Nesse 
sentido, diante do Relatório de Inspeção em tela, a atual Gestão da Universidade está 
notificando os Diretores de Departamento para que adotem providências profícuas 
para evitar a repetição das falhas apontadas, sobretudo no que concerne ao prazo de 
entrega dos Planos Individuais e Trabalho e Relatórios Individuais de Trabalho. 

Cumpre frisar que é desnecessária a inclusão de previsão de punição ao 
docente no corpo da Resolução que regulamenta o cumprimento da carga horária vez 
que o não cumprimento da norma interna da Universidade implica na infração do art. 
175, III, da Lei nº 6.677/1994 (observar as normas legais e regulamentares). Compete, 
portanto, ao Diretor do Departamento a que vinculado o professor apresentar 
denúncia à Reitoria da Universidade para instauração do devido processo legal com o 
objetivo de apurar o fato e aplicar, se for o caso, a penalidade adequada.  

Como dito no item anterior o procedimento de controle do cumprimento da 
carga horária docente ora em uso apresenta-se adequado em razão da natureza da 
atividade. 

7.1.3 - Descumprimento da jornada de trabalho de 40 horas pelos docentes 

 As distorções de cargas horárias de 26 (vinte e seis) professores dentro do 
universo de 775 (setecentos e setenta e cinco) foram justificadas por cada um deles e 
seus respectivos Diretores de Departamento perante a competente Equipe de 
Auditoria. Seguem apensas cada uma das justificativas.  

7.2.1 - Acumulação de cargos Acumulação de cargos públicos com jornadas 
incompatíveis (acima de sessenta horas), sem atendimento às formalidades legais 
 

 Pela ausência de um sistema informatizado que possa realizar cruzamento de 
dados dos demais Estados, União, Distrito Federal e Municípios, a constatação de 
acumulação de cargos acontece a partir do trabalho da Controladoria Geral do Estado 
da Bahia. 

 Com base nos levantamentos da Controladoria Geral do Estado, já foram 
realizados vários processos administrativos disciplinares, sendo os casos dos 
Professores Harrison Ferreira Leite, João Vargas Leal Júnior, Rosani Portela Correia, 
Nairan Morais Caldas e Soraya Dantas Santiago Anjos, conforme Portarias anexas. 

7.2.2 - Acumulação de cargos em desconformidade com as exceções previstas na 
Constituição Federal 
 
 A Administração da UESC não tem deixado de apurar todos os casos em que se 
constatam indícios de acumulação ilegal de cargos, empregos e funções públicas. 
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 De todos os casos citados no item 7.2.1 estão pendentes de julgamento os 
processos de julgamento de Nairan Morais Caldas e Soraya Dantas Santiago Anjos.  
 
7.4.1 - Elevado número de reclamações trabalhistas ajuizadas contra às empresas de 
locação de mão de obra contratadas pela Uesc, indicando ausência de 
procedimentos de controle preventivos 
 
 O caso não revela propriamente ineficiência na fiscalização. Tratam-se de 

reclamações trabalhistas movidas por empregados de empresas terceirizadas em que 

os reclamantes buscam apenas pagamento de parcelas rescisórias, ou seja, de créditos 

trabalhistas que não são exigíveis durante a relação de labor, como férias simples (em 

alguns poucos casos) férias proporcionais, 13º Salário proporcional, aviso prévio, 

levantamento do valor de FGTS devido e multa sobre o valor do FGTS pela despedida 

imotivada. 

Ademais, a Constituição Federal assegura a todo cidadão o direito de acesso à 
jurisdição, ou seja, o direito de recorrer ao Poder Judiciário para pleitear o que 
entender que faz jus. 

Apesar de terem ocorrido reclamações trabalhistas mesmo anteriores à Lei nº 
12.949/14, a UESC só teve que pagar o valor citado neste achado de Auditoria, 
restando clara a ocorrência de uma atuação eficiente da fiscalização. Ademais, o 
pagamento realizado só se deu porque à época ainda não existia, como hoje uma 
provisão para fazer face à tais reclamações. 

Não é o fato de a contratada deixar de quitar algumas parcelas trabalhistas que 
demonstra a ausência de fiscalização, mormente naqueles casos de parcelas exigíveis 
no momento da despedida. 
 
7.4.2.1 - Ausência de registros consistentes e tempestivos em relação ao 
acompanhamento e fiscalização dos contratos de terceirização de serviços 
 
 A Administração da UESC já vem adotando procedimentos que reduzem os 
riscos de condenação da Autarquia por responsabilidade subsidiária. Os servidores que 
atuam na fiscalização passam por cursos de qualificação e são orientados a agir com o 
rigor necessário na atividade. 
 Os Certificados abaixo demonstram a participação em cursos de qualificação 
promovidos pela própria Universidade. 
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 O empenho desta gestão continua no sentido de aprimorar a fiscalização, 
sobretudo na linha das recomendações que ora são feitas por essa Corte de Contas. 
 

Ref.2377782-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1O

D
Q

4N
D

Q
2



7.4.2.2 - Fiscal de Contrato não designado formalmente, exercendo a fiscalização de 
diversos contratos de forma concomitante 
  
 A SUSAU - Subgerência de Serviços Auxiliares é um órgão que faz a 

gestão dos serviços do Campus. É um órgão exclusivo para esse fim, e, dentro 

desse âmbito, não há acúmulo de funções do gestor, que atua com outros 

servidores que compõe uma equipe para administrar os serviços e seus 

contratos de terceirização. 

Dos contratos supracitados, apenas os das contratadas PRIME, 

CALORE e CM fazem parte da gestão da SUSAU. O Contrato da BRASPE tem 

como objeto a contratação de motoristas para complementação do quadro, e 

que fica a cargo da Coordenação de Transportes - CTRAN. 

A Unidade Susau é composta de 03 servidores distribuídos da seguinte 

forma: 

Carlos André Souza Moreira- Subgerente de serviços atua como 

gestor da Unidade, assim como, da gestão dos contratos de 

terceirização.  

Jorge Luis Azevedo Leal - técnico e fiscal dos contratos de serviços 

supracitados, onde atua na verificação dos serviços de limpeza do 

Campus (Prime), Jardinagem e outros (CALORE) e verificação das 

condições de prestação do serviço com relação à segurança (EPIs), 

fardamento, etc. As condições de trabalho referente à produtividade são 

inspecionadas através da SUSAU e por outras Unidades como a 

COMAN, que obtém a maior parte dos terceirizados dedicados ao setor, 

pois trata-se de funções como carpinteiro, pintor, eletricista, bombeiro 

hidráulico, funções específicas e tratadas diretamente com a 

Coordenação de Manutenção (COMAN). 

João José dos Santos - Atua na inspeção e conferência das Notas 

Fiscais, extratos dos contracheques, vale transporte, recolhimento de 

impostos, pendências em pagamentos de salários, vale transporte, 

auxilio alimentação e outros. 
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Algumas atividades vinham sendo desempenhadas pelo Gestor 

do contrato, em virtude de lançamentos dos eventos no Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI, como atesto de nota fiscal e 

recebimento provisório. Porém, estamos adotando medidas para o 

atesto no SEI em bloco de assinatura, também assinadas pelo fiscal de 

contrato. 

 

 
 
7.4.2.3 - Ausência de designação de preposto de empresas 
 
 No que se refere a este ponto, encaminho abaixo comprovantes da 
formalização de designação dos prepostos das contratadas. 
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 Muito pertinente e adequada a recomendação desse Tribunal.  
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7.4.2.4 - Prorrogação contratual sem a prestação de garantia exigida em contrato 
 
 Esta situação já foi regularizada conforme comprovantes anexos. A SUSAU 
estará se empenhando para que fatos dessa natureza não se repitam. 
 

Pelo exposto, colocando-nos à disposição de Vossas Excelências para outros 
esclarecimentos porventura necessários, reiteramos nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Campus Soane Nazaré de Andrade, 17 de fevereiro de 2020. 

Evandro Sena Freire 
Ex Reitor da UESC. 
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